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EXERCI C I O DE. 1,983 

--,-~ 

ORÇAMENTO 

LEI ND 2,8?0 
De 23 de ouwbro de 1 982 

P R d .3 R-A~ ~ . , ~ •' - -. - """ ~ \ 

Estima a Racei ta e Fixa a Despesa do ::unidpio de Are , 
requara, para o exerc.cio de 1 983,-

O PREFEITO 00 r.t.NicfPIO DE ARAMQUARA, Estado de São Paulo, no exerc:!.cio da 

,\ 

suas atriwiçÕes legais, e de acordo ccrn o que decretou a cânara ~\Jnicipal, an sessão ordinária de 25 de oub.Jbro da 1 982, pro
mulga a sE9Jinte lei :-

Artigo 12 - O Orç<rn91to ProgrEJna do ~\Jnic!pio de Areraquara1 para o exerdcio/ 
financeiro de 1,983, discriminado pelos anexos integrmtes desta Lei, estima a Receita an Cl't 3,854,000,000 100 (Três bi1tiies, 
oi toc91tos e cinquenta e quatro miltiies de cruzeiros) e f'ixa a Despesa an i~al. importÊncia, incluso no total referido os recur 
sos próprios do l'\rgão de Aaninistração Indireta.-

. ~ 

Artigo 22 - A Receita sara realizada medi ente a arrecadaçao das Il.lbricas pre-
vistas na legislação an vigor, especificadas no llnexo 2 da Lei Federal n!! 4,::2Jf64 e de acordo can os sE9Jintes desdobrsnentos: 

I- RECEITA DA AOOINISTR!'Ç:X.0 DIRETA 

1000,00,00 - RECEITAS COAAENTE5 

1100,00,00 - Recai ta Triwtária, • • • • • • • • crt 

/ 

-· ,. 
-~, 

c.p.. -h- 4 • - Oftl s.t 

13JO ,00 ,00 - Rece:l. ta Patrimonial • , , • , 
1700,00,00 - TI"S'1sferinciss Correntes, • , 
1900,00,00 - OJtras Aecei tas Correntes •• 

• • 
• • 
• • 

• crt 
• Cri 
• Cri 

582,465,!D0 100 
2? ,a:JO,OOO ,00 

2,389, :DO.OOO,OO 
43,934,!DO,OO crt 3,043.!DO,OOO,OO 
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r-"E;.r~l I -~-~ 

E X E R C I C I O DE • 1.963 

a:JOO,OO,OO - RECEITAS DE CAPITPL.. 

23JO,OO,OO 
24:Xl ,ao .ao 

., ~ , ............. ....._. 
P R-J-á R-AMA ORÇAMENTO 

tl,02 

• Cri 1o.ooo.ooo,oo 
• crt 1,9Jo.ooo,oo 

Al.iB'laçin de 8ms • • • • • • 
Transferências de CSpi tal , • 

Sub - Total ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
C ti 
crt 

11,!DO,OOO,OO 
3,055,000,000,00 

II - RECEITA DO 6R3~ DE ADMINISTRI'Ç~ INaiRETA 
1000,00,00 - RECEITAS CORRENTES 

1100,00,00 - Race:l. ta Triwtária, • , ••• • Cti 
13Xl,OO.OO - P.ece:l. ta Patrimonial , , , ••• Cri 
15Xl,OO,OO - Aece:l. ta Inajstrial, • • • ••• cri 
171lJ,OO,OO- Transferências Col'TB'Ites, •• • Czi 
1900,00,00- C\Jtras P.eceitas Cornntes,,, Çlj __ 

9,:no.ooo,oo 
10,000,000,00 

757 .ooo.ooo,oo 
1,000.000,00 

21. 000 .oco I DO Cri ?99. 900 .ooo ,oo 

2)()(),00~00 - RECEITAS OE CAPITP4; Cri 100.000,00 
23XJ,oo,oo - Pl.iB"laçi!IO de Be11s Cri axJ.ooo.ooo,oo 

Sub - Total. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

MENOS 
TA;í'SFE~CIAS 00 ~UJic:fPIO, • • • • • •• 

Total do O,A.A.E, , , , , • 
TOTPL.. GEAA... 

• • 
• • 

••• • • • • • • • • • • • •••• Cri 1,000,000,00 

• • • • • • • • • • • • • • • I I 1 I Cri ?99 ,(X)() aOCXl 100 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cri 3,854,000,000,00 

Artigo 311 - A Despesa será realizada conforme o SEI!J.linte desdobrEmB"lto :

I,I - DESPESAS DA A!J,!INISTFW;~ DIRETA - SEGLNOO AS F'l.M;tlES 

15J,COJ.OOO,OO 
549.335.000 ,ao 
15,300,000,00 
34,000,000,00 

?55, 725,000,~-
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01 - Legislativa , , • , • , , , , , , , • , , , , • , , , • , , , • • , • , • • crt 
03 - Administração e Planejamento, • • • , • • • • • • • , • • • , • • • • ••• Cri 
05 - C'DlKA'liceções, • • • • , • • , • • • • • • • , , • • , • • , • • , • • , • • Cri 
06 - Defssa Nacional e SeQlJrewlÇa PÚblica • , , , • , • , • • • • • • • • • • • • Cr$ 
08 - Educação e Cl.Jl turs. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CrS 
10 - Hebi tação e Urtxrd sno • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Crt 
11 - IndÚstria, Comércio a Serviços. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Crt , 
13 - St!Lida e Senesn8'1to. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• Crt 

714, 370 .ooo. 
22,o5J.ooo,ool- ~ 

215.155,000 ,ooe.o 
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I,2 

E X E R C I C I O O E 1,9S3 

15 
16 

.~stência e PI"''NidÊncia. • • • • 
Transporte • , , • • • • •• • • • 

RAMA 

• • • ••••• • • • • • • • • • 
• • • • • • • •• • • • • • • • • 

• • • 
• • 

• Cr$ 
.crS 

n.o3 
00.000 .ooo,oo 

SCB,935.ooo ,ao 

Sub Total • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • c;rf, 3.oss.ooo.ooo,oo 
Dt:SPi:StS !:lr\ P.rJ.~!~nSTPPCÃO IN~IRETA SEGLr·!QO .t..S FLtJ!"'lJ~ 
---- # 

13 - Srude e Séf'leanmto, • , , , , , , • • • • .•.... cn ooo.ooo.ooo,oo 
!:!~~Q.§. 

Tr-.tNSFE~JCI."'.S DC: ~.UHéJFID •••• , • • • • • • • • • c~. 1,ooo.oo'lt.oo • • • • , , , -:::1"C ~ 7.J9 ,000 ,:JGO ,00 

TOT."L G::StL • • • • • • • • • • • • • • • • • • .=r~ ~.G54,ooo.ooc,oo 

Il,l - D~::::~~:J..:~ :c~s ~:--·s7!};---:, Q.= /~_::.1.'I~JIIT~ll'l[.'ÃC! c-r:~:..:.!/\ 

I 
~ 

·J 

'~-

• • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • ~-:n, cânara ~.'unicipel • , • • • • • 
Gabinete do Prefeito • , • • • 
Departanm to ...:u r? di co , • • • • 

I I I I I I • • • • • • • • • • • • • •• • • ::n. . . . . . .. • • • • • • • • • • • • • • 
Eegul'91ça, • • , • , • • • • , • • • , , • • • • • • • , • • • • • • • 
Departanento da Fazmda. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Departamento da Administre;ão. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Deparl:anento de EckJceção, OJ1 tura, sarde e Prcmoçf.J Social • • , , , , 

••• Cri 
. . . sr: 
• • 
• • 
•• 

.Cr$ 
,Cr$ 
.cn 

1::0 .ooc .OCO ,DO 
102. ?rJO.OOO ,OG 
14,600.000,00 
34,om.ooo,oo 

157 .s::o.ooo,oo 
270. 3Xl,OOO, 00 
992.280,000,00 

DO 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
os 

Oepertanento de Obres e Serviços PÚbliccs. • • , , • , 
Sub-Prefed turas. • • • • • • • ; • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • c~ 1, 293,525.000. oo 
, , , , , , , , , , , Cr$ 33 ,6~()[() ,00 

Sub- Total , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .cri 3.oss.ooo.ooo,oo 
DESPESAS 00 6ro:Z.0 DE A!).ITNIST~D INDI'lET.•. 
09 - Departanento ,toutônano de a e Esgoto. • • • • • .Cr€ . a:J0 .()(() .000 , DO 

!:!.~!! Q § 

TIWJSFS:P.tJ'.,CIAS 'X' !.UJic:fPIO, • • • ·-~--- _l.OQQ.~_._-~ • 
-~.....::: 

• • • • • • • • • • . • • • • • • u , • ?99 .000 .OCO LOf. 

TOTiL GE"JIL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .Cr$ 3,854.000,000,00 

Art1go 4~ - Fica o Executivo eutorizado, nos teme~ do artigo 7Q da Lei Feda
nü n' 4, 323/6« de 1? je matyo de 1.964, a proceder a abertura de créditos adicionais sup1ar.entarcs até o 1imi te de fiJ;~ ( cin-

c....·r.Uu e e-Ofis.t 
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EXERCICIO DE 1,983 

fl.,04 
quEnto per cm':o} do tot:ll da dEsr.csa fixc;ds nesta Lei, alterando se necessário, o progr~a de investimentos, assim CO'lO criar-.

do elrrlfflt.os econÔr:(i.c;·~:- c:s .~es:-,;;:sa cJ.entro de cada proje;'~ e ou atividade.-

tos adicionais suplmm~;::l:.ra:::. de suas prÓçrias 

nº a • .:xD/54.-

Artigo 5g - Fica o Poder Legislativo 
dotaçÕes, mEdiante rw..oluções i'ltemas, 

a>torizado a proceder a aberwra 
obedecidas as disposiçÕes da Lei 

• de credi 
Federal 

Artigo 5g - Ficern aprovados e fazB"ldo parte integnnte desta Lei os anexos da 

Lei Federal nç 4,3aljG4, dte>\·idclllcri..e atualizados pela Secretaria de Orçffi!Entos e Finanças da Secretaria de Plenejanento da r~ 
<:.' ,...,"':.., .: ,..., M 'r ,"•-,-. ·' -_l, ...... ef.C ... L, _.') ·-'1=-'--.J...lCU.e 

;'..n::...-.o 1 - '>_rmfistreção da ~;ecei ta e J~_-spesa :=:egundo as ::ategorias [ccr:êrnisas 

/'.nexc 2 - -.se C:. ta: Geral 

cespB59 - ~:atJ.Jreza da Despesa 

Prog:-cJC>3 de Trabalho da Lnidode 
r M!;rfflla d'l Trabalho do Governo 

:\nexo 2 -

i\r:CXO 6 -

i>.noxo 7 -
,<;nexo 8 - :.:""10nstrativo da Jespesa por FunçÕes, Progranas e Su~ProgrErnas, conforroe o vÍnculo con os re

cursos 
"nexo 9 - :enonstrativo da Despesa por 6rgãos e FunçÕes 

Artigo 7g - Esta Lei a1trará an vigor à 19 de )me:i.ro de 1 983 (mil nova::entos 
~ ' - , e oi tmta e tres J, revogi"df\s as di srosi çnes 811 contrário,-

F~.::~.-;:EITU~-"'..11. CC !.J4_f'!IC:fPIIJ DE _;:.:=-.,.:._~:_:-\nf.l.A,Pi'., aos 29 (vinte 

Fu~,, j c-::da r:o :;E9arb:Jn~to (~:-l :'l.di1inistraçOO r/unicipal, na data supra.-. 
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